
ANTEPROJETO ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS

Natureza Jurídica da APCEF/PR

•Nome completo: Associação do Pessoal da Caixa Econômica Federal do Paraná (APCEF/PR), 

anteriormente chamada Associação dos Economiários do Paraná (AEP/PR).

•Inscrição: Ministério da Fazenda, nº 76.693.167/0001-47.

•Sede: Rua Capitão Leônidas Marques, 3.020, Uberaba, Curitiba/PR, CEP 81550-000.

•Natureza jurídica: Associação de classe, personalidade jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos.

•Objetivo: Prestação de assistência social aos associados.

•Declaração de utilidade pública: Estadual (Lei nº 6.335/1972) e Municipal (Lei nº 9.943/2000).

•Fundação: 8 de março de 1935.

•Jurisdição: Todo o estado do Paraná.

•Regimento: Regida pelas leis e pelo Estatuto da Associação.



Categoria de Associado Remido

Criação da Categoria de Associado Remido

•Aprovada em AGE (abril de 1990)

•Artigo 13, Inciso VII do Estatuto:

• Condições para se tornar Remido:

• Associado Efetivo, admitido antes de 1º de janeiro de 2018, com 35 anos de 

contribuição (ininterruptos ou alternados).

• Requerimento formal à Diretoria Executiva para a transferência à categoria de 

Remido.

• Limitação: Não terão direito os associados admitidos após 1º de janeiro de 2018, 

independentemente do tempo de contribuição.
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Procedimentos para Alteração Estatutária na Categoria de Associado Remido

•Aprovação Necessária:

• A alteração da categoria de Associado Remido deve ser aprovada pela Diretoria 

Executiva, Conselho Deliberativo e AGE (Assembleia Geral Extraordinária), garantindo 

total transparência ao processo.

•Art. 35 do Estatuto:

• Reforma do Estatuto: Aprovada pela Assembleia Geral, mediante proposta de qualquer 

dos poderes sociais ou 10% dos associados Efetivos, com antecedência para ciência e 

sugestões.

•Art. 13, § 5º:

• A APCEF/PR pode, em caso de prejuízos ou desequilíbrio financeiro, extinguir ou alterar 

as condições para a categoria de Associado Remido, inclusive para os associados 

admitidos antes de 1º de janeiro de 2018, e instituir contribuições extraordinárias, via 

Assembleia Extraordinária.



Alternativas Propostas e aprovadas pela DE e CD

Proposta 1 - Proposta de alteração estatutária em relação à categoria de associado Remido. A necessidade premente de 

estabelecer um parâmetro suportável para a entidade em manter a categoria de Remido é amplamente justificável 

considerando os estudos realizados, caso contrário, poderá inviabilizar  financeiramente a APCEF/PR e. em especial, as 

Sedes Regionais. A quantidade de associados nesta categoria não podem passar de 1.000 associados. 

O novo texto a ser aprovado na AGE é o seguinte: Art. 13,  § 6º A quantidade de associados Remidos não poderá ultrapassar 

a 1.000 (um mil) associados nesta categoria. Atingindo este número os pedidos ficarão em fila de espera e será obedecida a 

ordem de chegada dos requerimentos de transferência de categoria, sendo alocados automaticamente quando houver 

vagas e realizados os demais procedimentos”. 

Proposta 2 – Retornar ao Estatuto o § que tratava do prazo que a APCEF/PR tinha para promover o desligamento e 

cancelamento do débito das mensalidades do associado, quando o mesmo pede a desfiliação, conforme sugestão abaixo:

A APCEF/PR terá até 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento do requerimento, para operacionalizar o 

desligamento e o cancelamento do débito das mensalidades do associado.



Avaliação das Sedes Regionais e Sustentabilidade Financeira

•Avaliação contínua da viabilidade econômica das Sedes Regionais.

•Sedes inviáveis poderão vender seu patrimônio e manter o status de regional.

•Valor da venda será administrado pela Diretoria e Coordenação Regional, com convênio com 

clubes ou associações locais.

•Contribuição dos associados permanece a mesma, com retorno de 90% do valor arrecadado.

•Exemplo de modelo de convênio: Paranaguá.



Análise Jurídica

O próprio Art. 13, § 5º, do Estatuto, prevê que a APCEF/PR poderá alterar ou complementar as condições 

e os requisitos para os associados ser tornarem associados remidos.

§ 5º A APCEF/PR poderá, a qualquer tempo, desde que apresente prejuízos ou desequilíbrio financeiro, 

extinguir, alterar ou complementar as condições e os requisitos para associados se tornarem Remidos, 

mesmo aos admitidos na Associação antes de 1º de janeiro de 2018, bem como poderá instituir 

contribuições extraordinárias para esta e outras categorias de associados via Assembleia Extraordinária.



Receitas e Despesas da APCEF/PR - 2025

10



Conclusão Geral

•Decisão da Assembleia:

• As propostas que estão sendo levadas à Assembleia Geral foram amplamente discutidas 

e avaliadas pelos órgãos da Associação, garantindo transparência e publicidade.

• Parecer Jurídico:

• As alterações propostas estão sendo apresentadas com base no estatuto e respaldo 

jurídico.

•Manutenção das Sedes Regionais:

         .  A manutenção das Sedes Regionais depende desta alteração estatutária, em relação ao 

limite máximo suportável do número de associados remidos.
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